
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 11.439, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024
Autógrafo nº 406/2024 - Projeto de Lei nº 399/2024

Institui e inclui no Calendário Oficial de

Eventos do Município de Araraquara o

“Dia Municipal das Yabás”, a ser
comemorado anualmente no dia 13 de
dezembro.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária
de 17 de dezembro de 2024, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município
de Araraquara o “Dia Municipal das Yabás”, a ser comemorado anualmente no dia 13 de
dezembro.

Parágrafo único. O “Dia Municipal das Yabás” tem por objetivos:

| - reconhecer e valorizar a pluralidade religiosa e cultural do município;

Il - destacar a importância das religiões de matriz africana e das Yabás,

divindades femininas do Candomblé e da Umbanda, como símbolos de sabedoria, força,
cuidado e proteção;

HI - combater a intolerância religiosa e os preconceitos históricos contra as

religiões de matriz africana;

IV - fomentar a realização de eventos educativos e culturais sobre as Yabás,

promovendo o respeito e a integração da comunidadeem torno da diversidade religiosa; e

V - reafirmar o compromisso do município coma liberdade religiosa, o direito
ao culto e a valorização da herança afro-brasileira.

Art. 2º A data a que se refere o art. 1º pode ser celebrada com eventos culturais,
como rodas de conversa, palestras, oficinas, exposições, campanhas de conscientização e

combate à intolerância religiosa, bem como apresentações artísticas relacionadas às Yabás e
à cultura afro-brasileira.

Art. 3º Os recursos necessários para atender às despesas com a execução desta
lei são obtidos medianteparcerias coma jniciativa privada ou com instânciasgovernamentais,
sem acarretar ônus para o Município.    

Art. 4º Esta lei entra em vigor na flata de sua publicação.
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